
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 001/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2021

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 001/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021
 
                        A Secretaria de Administração da Câmara Municipal, consoante
autorização do Sr. FRANCISCO HAMILTON BEZERRA Presidente da Câmara Municipal
de  Caraúbas/RN,  vem  solicitar  a  abertura  do  Processo  Administrativo  n°  002/2020
relativo à Dispensa de Licitação nº 001/2021 para solicitação de medidas administrativas
pertinentes  à  contratação  de  Pessoa  Jurídica  destinada  à  prestação  dos  serviços  de
fornecimento de energia elétrica em atendimento às necessidades da Câmara Municipal
de Caraúbas, junto à Pessoa Jurídica: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO
NORTE,  CNPJ:  08.324.196/0001-81,  sediada  na  Rua  Mermoz,  150,  Baldo,
CEP:59.025-250, Natal/RN, com fulcro no inciso XXII, art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                        A presente Dispensa de Licitação encontra amparo no inciso XXII do art 24
da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que permitem tal
procedimento.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
(...)
XXII - "na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural
com concessionário,  permissionário  ou  autorizado,  segundo  as  normas  da  legislação
específica;"
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
                        Observa-se a necessidade na prestação dos serviços de fornecimento de
energia  elétrica  cujos  mesmos  têm  a  finalidade  de  auxiliar  no  funcionamento  dos
equipamentos eletroeletrônicos e estrutura da Casa Legislativa para que os vereadores e
seus  servidores  possam  desempenhar  suas  atividades  regimentais  a  contento,
proporcionando melhores condições no atendimento ao público em geral, tornando célere
a resposta aos anseios da sociedade com qualidade e eficiência das rotinas essenciais ao
desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da Câmara Municipal.
 
                        Justifica-se a contratação da Pessoa Jurídica: COMPANHIA ENERGÉTICA
DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  CNPJ:  08.324.196/0001-81,  visando  atender  as
necessidades da Câmara Municipal de Caraúbas, tendo como intuito a prestação dos
serviços de fornecimento de energia elétrica destinada às necessidades desta Edilidade,
há que se registrar que a Companhia Energética do Rio Grande do Norte (COSERN) é a
única concessionária de serviço público no estado do Rio Grande do Norte responsável
pelo fornecimento de energia elétrica no Estado, justificando-se, portanto, sua escolha,
nos termos do inciso XXII, art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, por conseguinte a licitação é dispensável.
Face ao exposto, DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso XXII,
art 24 da Lei Federal n 8.666, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Francisco das Chagas
Soares  de  Queiroz,  Procurador  Geral  da  Câmara  Municipal,  que  em  seu  bojo  fora
favorável  à contratação junto à Pessoa Jurídica:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE  DO  NORTE,  CNPJ:  08.324.196/0001-81,  no  valor  global  estimado  de  R$
7.200,00(sete  mil  e  duzentos  reais),  levando-se  em  consideração  o  princípio  da
continuidade  do  serviço  público  e  consequentemente  de  a  COSERN  ser  a  única
concessionária de serviço público responsável pelo fornecimento de energia elétrica no
Estado do Rio Grande do Norte.
 
 
 
 
Caraúbas/RN, 15 de janeiro de 2021.
 
 
 
 
CLEYSON GOMES BEZERRA
Secretário de Administração da Câmara Municipal de Caraúbas/RN
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